
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

1ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 10/2022 PMM 

Aos três dias do mês de janeiro do ano de 2023, às 14h00min, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se sob a coordenação da Pregoeira FLÁVIA MARIA 

NOGUEIRA MATTOS, presencialmente e remotamente os membros: Luciana dos Santos Silva Duarte, 

Thatia Corrêa Schmildt, Victor Andrade da Silveira, Vinicius Moro da Mata, Nilsergio de Brito Marins, 

Luiz Eduardo Jacques Francisco, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Marcos Assumpção Andrade, 

Marilia Nogueira Gil Santana, Fatima Maria Cordeiro de Souza, Glauco da Silva Bezerra, Miriam 

Abrantes Salti de Carvalho, Rodrigo Otávio Ismério Ramos, Juliana Lopes da Silva Carvalho, Juan 

Maranhão da Silva, Maria Lúcia Cardoso Travassos, Cristiane Garcia do Nascimento e Barbara Costa 

Oliveira, para proceder à realização do Pregão Presencial n.º 10/2022 - PMM, autorizado no presente 

processo, pela lavra do Ordenador de Despesa. Os links da sessão são os que seguem: 

https://us05web.zoom.us/j/85905987464?pwd=amtVM3doazQ1RG5PZUNaT2pscGRWQT09, 

https://us05web.zoom.us/j/83202805135?pwd=R203ZVB2K2g2UGpBbEJqSjEreWk4UT09, 

https://us05web.zoom.us/j/84221619427?pwd=VHpRRUxDazVBMU1ZeFZFMWhMNXpMZz09 

Compareceram ao certame as empresas EFATÁ COMÉRCIO & SERVIÇOS EIRELI representada 

pelo Sr.º Renan Tadeu Fernandes Pontes, UTM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA representada pelo 

Sr.º Fabiano  Florim da Silva, BIGNESS – MULTINEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA representada 

pelo Sr.º Roberto Coutinho Guimarães, TJD SERVIÇOS E NEGÓCIOS COMERCIAIS EIRELI 

representada pelo Sr.º Tiago Araújo da Silva, JG TECH COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ALIMENTÍCIOS E GRÁFICOS LTDA-ME representada pelo Sr.ª Janeide Fernandes de Oliveira da 

Costa, GRÁFICA TITANIUM EDITORA SERVIÇOS E NEGÓCIOS LTDA representada pela Sra.  

Ana Morett  Zambrotti  Silva, BRAZÃOTUR LTDA representada pela Sra. Manoela Alves Monteiro e  

PULSAR ENERGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA representada pela Sra. Natalia Dia Barbedo, 

todas devidamente credenciadas conforme documentos apensados aos autos. Em prosseguimento, 

foram abertos os envelopes contendo as propostas de preço. Após conferência, e retificações, os valores 

ofertados são os que seguem: 

empresa UTM  TITANIUM BRAZÃO BIGNESS TJD EFATÁ JGTECH PULSAR 

1 
 R$   
841.967,00  

 R$   
841.967,00  

 R$   
837.264,00  

 R$   
841.967,00  

 R$   
841.967,00  

 R$   
825.142,89  

 R$   
753.167,00  

 R$   
673.573,60  

Em continuidade, elaborou-se o ranking considerando o autor da proposta de Menor Preço e aqueles 

que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente a de menor preço. Quando não forem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas escritas 

nas condições definidas anteriormente, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até 

o máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais. Ultrapassada a fase de lances, 

foi aberto o envelope de habilitação da empresa provisoriamente vencedora da referida fase. Cabe 

https://us05web.zoom.us/j/84221619427?pwd=VHpRRUxDazVBMU1ZeFZFMWhMNXpMZz09


ressaltar que a análise será balizada no princípio do formalismo moderado, no qual vícios sanáveis serão 

retificados, visando priorizar o interesse público e a economicidade; considerando, ainda, os acórdãos 

1211/2021, 966/2022 e 988/2022 TCU. Após análise da documentação da empresas PULSAR 

ENERGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA verificou-se que o atestado de capacidade técnica 

apresentado não continha quantitativo para fins de conferência do quantitativo exigido, assim como foi 

apontado pelo representante da empresa EFATÁ COMÉRCIO & SERVIÇOS EIRELI a ausência do 

termo de abertura e encerramento do balanço patrimonial e assinatura digital e demais conformidades de 

acordo com item b.1.6 do edital.  Tendo em vista o ocorrido, foi realizada diligência, junto à empresa, 

que informou ser possível as retificações. Sendo assim, considerando os princípios da economicidade, 

interesse público e, ainda, o princípio da razoabilidade, tendo em vista que o evento ocorrerá apenas no 

mês de abril, foi concedido prazo para retificar as referidas pendências. A continuação fica marcada, 

desde já, para o dia 04/01/2023 às 15h. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para 

constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira, Equipe de apoio e Licitantes 

presentes.  

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 
Pregoeira 

   
                                                                           Maricá, 03 de janeiro de 2023. 
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